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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

CONTRATO Nº 037/2026 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA NA 
ÁREA DA SAÚDE E ACOLHIMENTO DE 
PACIENTES AOS MUNÍCIPES DE ALTO 
ALEGRE/RS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA DE SISTEMA E 
INTEGRAÇÃO DOS SERVIÇOS, REALIZAÇÃO DE 
CAMPANHAS SAZONAIS E FORNECIMENTO DE 
PALESTRAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 
92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio, nº 233, representado por seu PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. SILMAR DEMAMAN, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 496.640.931-
49, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, nº 418, Bairro Centro, na cidade de Alto 
Alegre/RS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, SERVPREF SERVIÇOS 
DE LOGISTICA PARA SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº 13.210.928/0001-42, localizada na Rua Eduardo de Brito, nº 308, Bairro Boqueirão, na 
cidade de Passo Fundo, CEP 99.205-060, representada neste ato por sua representante legal 
Sra. ROSANI LORENCETTI, brasileira, solteira, com união estável no regime de comunhão 
total de bens, nascida em 03/11/1979, empresária, inscrita no CPF sob nº 956.108.980-72 e 
RG nº 9060440428, expedida pela SJS/RS, residente e domiciliada na Rua Frei Caneca, nº 
117, Apto 2301, Bairro Vila Rodrigues, na Cidade Passo Fundo/RS, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente instrumento para aquisição.  
 
O presente Contrato rege-se, nos termos do art. 6º, XLI, art. 17, § 2º, art. 28, I, art. 34 todos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e é celebrado com base nos documentos, os quais independem de 
transcrição, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o 
contrariar: Processo Licitatório nº 010/2026 – na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
004/2026. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: 
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através de 
Pregão Eletrônico nº 004/2026 e na proposta da CONTRATADA, e se regerá pelas cláusulas 
aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e 
demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE 
para Contratação de empresa para Prestação de serviços de logística na área da saúde e 
acolhimento de pacientes aos munícipes de Alto Alegre/RS prestação de serviços de 
assessoria técnica de sistema e integração dos serviços, realização de campanhas 
sazonais e fornecimento de palestras a secretaria municipal de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para aquisição de Materiais 
de Construção, nos termos do art. 6º, XLI, art. 17, § 2º, art. 28, I, art. 34 todos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, de acordo com Edital e termo de referência do Pregão Eletrônico nº 
004/2026, conforme tabela a seguir: 
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Item Objeto Unidade Quantidade Valor Mensal R$ Valor Total R$ 

1 - SERVIÇO DE LOGÍSTICA EM 
SAÚDE NA CIDADE DE PASSO 
FUNDO E PORTO ALEGRE/RS, 
compreendendo: 
1. Buscar e devolver documentos de 
todo e qualquer lugar solicitado pelo 
Município de Alto Alegre, na cidade de 
Passo Fundo e Porto Alegre; 
2. Fazer a retirada de exames, laudos, 
receitas, requisições, 
encaminhamentos médicos e demais 
documentos pertinentes, em todas as 
unidades médicas de atendimento 
dentro da cidade de Passo Fundo e 
Porto Alegre consultas previamente 
solicitadas pela secretaria de saúde 
de Alto Alegre; 
3. Fazer agendamento de exames, 
consultas e internações dos pacientes, 
em todas as 
unidades médicas de atendimento 
dentro da cidade de Passo Fundo e 
Porto Alegre; 
4. Protocolos em setores públicos e 
privados oriundos da secretaria de 
administração e secretaria de saúde 
do município de Alto Alegre; 
5. Realizar os serviços diariamente, 
conforme malote enviado pela 
secretaria de saúde de Alto Alegre 
através das viagens a Passo Fundo, 
bem como, distribuição e 
recolhimento, em todas as unidades 
médicas de atendimento na cidade de 
Passo Fundo; 
6. Acompanhamento de pacientes em 
consultas médicas na cidade de 
Passo Fundo e Porto Alegre 
previamente solicitado pela secretaria 
de saúde; 
7. Visitas a pacientes internados nos 
hospitais de Passo Fundo, com 
solicitação previa da secretaria de 
saúde; 
8. Buscar os pacientes com alta 
hospitalar e acomodá-los na casa até 
a chegada do transporte do município 
para conduzi-lo para casa, com 
pernoite quando necessário; 
9. Buscar pacientes no Hospital de 
Olhos após procedimentos, em 
momentos em que o motorista da 

Mensal  12 R$ 8.606,75 R$ 103.281,00 
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S.M.S. de Alto Alegre não estiver em 
Passo Fundo. 
10. Assessoria em saúde conforme 
necessidade do município; 
11. Prestar serviço de suporte a 
familiares em caso de óbito na cidade 
de Passo Fundo; 
12. Demais serviços correlatos que 
envolvam serviços de logística em 
saúde; 
13. Dispor de local para recebimento 
do malote diário e de encomendas 
para o município, até o horário de o 
motorista ir buscar para retornar para 
Alto Alegre /RS. 
14. Disponibilização de espaço para 
pernoites de pessoas do município de 
Alto Alegre, sendo que devem estar 
localizadas em endereço de fácil 
acesso e próximo ao Hospital de 
Clínicas de Passo Fundo e próximo ao 
Hospital São Vicente de Passo Fundo; 
15. Disponibilização de espaço para 
acomodação de pessoas do município 
de Alto Alegre, sendo que deva estar 
localizada em endereço de fácil 
acesso e próximo aos hospitais e 
clínicas médicas do município de 
Porto Alegre/RS; 
16. Dispor de alojamentos coletivos 
com estrutura adequada para 
pernoites, em dormitório partilhado em 
perfeitas condições de higiene, em 
cama ou beliche para uso de 
pacientes e/ou familiares de forma 
gratuita todos os dias da semana e 
24h por dia, pelo tempo que for 
necessário para um acompanhante de 
cada paciente internado nos hospitais 
de Passo Fundo e ou pacientes em 
tratamento na cidade de Passo 
Fundo/RS e Porto Alegre/RS 
17. Casa de Passagem para 
Acolhimento dos pacientes que se 
encontram em Passo Fundo e Porto 
Alegre para consultas médicas e 
outras avaliações relacionadas a 
saúde; 
18. O local em questão não necessita 
ser de uso exclusivo das pessoas 
encaminhadas pela Secretaria da 
Saúde do Município de Alto Alegre; 
19. Buscar os pacientes com alta 
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hospitalar (nos momentos em que o 
transporte do município não estiver 
em Passo Fundo e Porto Alegre) e 
acomodá-los no local de acolhimento 
até a chegada do transporte do 
município para conduzi-lo para suas 
residências, com pernoite quando 
necessário; 
20. Prestar serviço de suporte 
(acompanhamento e orientação) a 
familiares em caso de óbito na cidade 
de Passo Fundo/RS e Porto 
Alegre/RS; 
21. Campanhas Sazonais: Realização 
de campanhas sazonais institucionais, 
com foco na divulgação, orientação e 
engajamento do público, por meio da 
disponibilização e produção de 
materiais de comunicação em formato 
digital, incluindo cards, cartazes e 
vídeos, adequados a diferentes 
plataformas e períodos do ano, 
garantindo padronização visual, 
clareza das informações e ampla 
divulgação das ações desenvolvidas. 
12. Palestra Outubro Rosa e 
novembro Azul: Palestra educativa e 
de conscientização sobre a 
importância da prevenção e do 
cuidado com a saúde da mulher e do 
homem, abordando temas como 
câncer de mama, câncer de próstata, 
autocuidado, diagnóstico precoce, 
quebra de tabus e incentivo à 
realização de exames preventivos, 
promovendo informação, reflexão e 
qualidade de vida. 
13. Sistema Próprio de Monitoramento 
de Solicitações de Logística e 
Hospedagem. 
14. Assessoria Técnica de Sistema e 
integração dos serviços. 

VALOR TOTAL R$ 103.281,00 
 

2.2. No valor apresentado como proposta financeira devem estar incluídos todo e qualquer 
custo referente a realização dos serviços, tais como: despesas de transporte, alimentação, 
despesas fiscais, tributárias, trabalhista, previdenciário, acidentário e outros que poderão surgir. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO: 
3.1. O início dos serviços se dará de forma imediata conforme descrita no ETP após a 
assinatura do contrato, a partir da ordem de compra ou nota de empenho em até 30 (trinta) dias 
prorrogável por igual período. 
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3.2. Em sujeição as normas técnicas, objeto da licitação, deverá atender aos requisitos 
mínimos de utilidade, higiene, resistência e segurança e atender as normas técnicas aplicáveis 
ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 
 
3.3. O objeto poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações constantes no 
Estudo Técnico Preliminar devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
3.4. Os serviços, poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
3.5. Os serviços, de acolhimento tem como endereço: 
a) Passo Fundo: 
b) Porto Alegre: 
c) O acompanhamento da entrega dos referidos objetos, ficará a cargo da fiscal nomeada 
conforme Portaria Nº 12.364/2026.  
 
3.6. O pagamento será efetuado em até 15 dias, subsequente ao serviço realizado, com a 
emissão da nota fiscal e comprovação da efetivação do objeto, atestada pelo fiscal. 
 
3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, descrição do objeto, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
3.8. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará 
a aplicação das penalidades legais a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO: 
4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 103.281,00 (cento e três mil, 
duzentos e oitenta e um reais) para execução dos serviços, objeto deste contrato. Todos os 
valores constantes da proposta vencedora do Processo Licitatório nº 010/2026 – na 
Modalidade Pregão eletrônico nº 004/2026. 
 
4.2. Neste valor devem estar incluídos todo e qualquer custo referente a aquisição e serviços, 
tais como: despesas de transporte, alimentação, despesas fiscais, tributárias, trabalhistas, 
previdenciário, acidentário; e outros que porventura surgirem;  
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal com o carimbo de recebimento, ao mês subsequente ao serviço prestado. 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior liberação do 
documento pelo fiscal para pagamento. 
5.3. A empresa deverá entregar relatórios diárias da realização dos serviços prestados que 
poderá ser encaminhado por e-mail ou ainda na pasta de documentação encaminhada 
diariamente. 
 
5.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 
regula a matéria. 
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5.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo a fim de acelerar o trâmite e a posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. Na nota fiscal deverá constar o valor unitário em R$. 
5.6. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto 
de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária) e outras necessárias conforme a 
legislação vigente. 
5.7. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade do fornecimento OU do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
5.8. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento 
OU do serviço com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
5.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
6.PRAZO CONTRATUAL  
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes com base no artigo 106, Lei n° 
14.133/2021.  
 
6.2. A prorrogação do contrato além da anuência entre as partes deverá a autoridade 
competente atestar que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, ou ainda a negociação para a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes, conforme segue abaixo; 
 
“Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos 
nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes 
diretrizes: 
I - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
II - A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção; 
III - A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na 
próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) 
meses, contado da referida data. 
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática.” 
 
6.3. A empresa deverá apresentar a Administração Municipal a cada prorrogação contratual ou 
a qualquer instante que o fiscal do contrato solicitar toda e/ou qualquer documentação 
solicitada para Habilitação, item 5 do presente edital, ou seja, Habilitação Jurídica; Habilitação 
Fiscal, Social e Trabalhista; Habilitação Econômico-financeira e Qualificação Técnica.  
 
6.4. O prazo máximo para o início dos serviços, será de até 15 (quinze) dias, a partir da ordem 
de compra ou nota de empenho. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste termo de referência, devendo 
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ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
6.5.  A contratação de serviços tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII e XLI da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
6.6. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos Art. 6º, XLI, 
Art. 17º, § 2º, Art. 28º, I, Art. 34º, Art. 107º todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.7. Os valores inicialmente contratados são fixos, podendo ser reequilibrados a qualquer 
momento desde que justificado e reajustáveis no prazo de 12 (doze) meses. 
6.8. O valor será reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, de acordo com o art. 92, §3º da Lei 14.133/2021. 
6.9. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 
regula a matéria. 
 
CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
7.1. As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias constantes do Parecer Contábil, anexo ao processo, a qual é parte integrante 
do Processo Licitatório nº 010/2026 – na Modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2026. 
 
7.2. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes do presente contrato serão 
provenientes das dotações orçamentárias para o ano de 2026, conforme Lei Municipal nº 
4.196/2025:  
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Projeto/Atividade: 2500 Manutenção das atividades administrativas da saúde 
Elemento: 3390.39.79.00.00.00 – Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional. 
Fonte de Recurso: 1500.0040 
 
Projeto/Atividade: 2504 Atenção Básica 
Elemento: 3390.39.79.00.00.00 – Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional. 
Fonte de Recurso: 1500.0040 
Fonte de Recurso: 1600.4500 
Fonte de Recurso: 1621.4011 
 
7.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTAMENTO 
8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à 
data do orçamento estimado, com a utilização do índice IPCA. 
 
8.2. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 
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econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 
gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 
9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo 
correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 
9.4. Dentro do prazo previsto no item 6.2. O CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos 
e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para 
resposta será suspenso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
10.1 Dos Direitos 
10.1.1 da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
10.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
10.2 Das Obrigações 
10.2.1 Da CONTRATANTE: 
10.2.1.1. Acompanhar a entrega do objeto; 
10.2.1.2. Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição dos 
produtos, como por exemplo, a quantidade a ser entregue; 
10.2.1.3. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo 
descumprimento dos termos deste instrumento; 
10.2.1.4. Verificar a regularidade da situação fiscal do Fornecedor e dos recolhimentos sociais 
trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido; 
10.2.1.5. Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pelo 
Fornecedor e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, 
fiel e correta dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que o 
Fornecedor entregar fora das especificações deste termo de referência; 
10.2.1.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
10.2.1.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Fornecedor; 
10.2.1.8. Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 
10.2.1.9. Permitir o livre acesso do pessoal do Fornecedor ao local de entrega do objeto; 
10.2.1.10. Notificar, por escrito, ao Fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
10.2.1.10. Aplicar a contratada as sanções cabíveis; 
 
10.2.3 Da CONTRATADA: 
10.2.3.1. Entregar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas neste termo de 
referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
Legislação pertinente; 
10.2.3.2. Substituir os produtos fornecidos nos quais se verifiquem defeitos de fabricação ou 
danificados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe 
será entregue; 
10.2.3.3. Cumprir fielmente as obrigações definidas neste termo de referência, de forma que o 
objeto deverá ser entregue de acordo com as exigências nela contidas; 
10.2.3.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas; 
10.2.3.5. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
10.2.3.6. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
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convocatório; 
10.2.3.7. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte (frete), 
embalagens, como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de 
seus empregados; 
10.2.3.8. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecedem o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 
10.2.3.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
do Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.  
10.2.3.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 
dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras dos Decretos 
Municipais nº 3.701/2024 e 3.702/2024, que “Regulamenta as funções do agente de 
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do 
controle interno no âmbito do Município de Alto Alegre/RS nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021”. 
 
11.2. Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 
defeitos observados 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS: 
12.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes Sanções Administrativas, sendo 
responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à 
ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou 
prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 12.1 
deste Contrato as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
 
12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 do presente contrato poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções. 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.6. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.7. Na aplicação da sanção prevista no item 12.2, alínea “b”, do presente ETP, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do presente ETP 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
12.11. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 
13.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, por: 
I - Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado 
causa à extinção; 
II - Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
14.1. Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o Foro 
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da Comarca de Espumoso/RS. 
 
14.2. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 
 

Alto Alegre/RS, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
SILMAR DEMAMAN 

PREFEITO MUNICAPAL 
CONTRATANTE 

 

_____________________ 
ROSANI LORENCETTI 

SERVPREF SERVIÇOS DE LOGISTICA 
PARA SAÚDE LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 

DALTRO CARDOSO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

GESTOR DO CONTRATO 
 

 
 

___________________________________ 
ELIZANDRA PAULA PAGNUSSATT ISTAN 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE 
FISCAL DE CONTRATO – PORTARIA Nº 12.364/2026 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF Nº: CPF Nº: 
ENDEREÇO: ENDEREÇO: 
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